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Ministério da Educação
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ESCLARECIMENTO 03

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 001/2020
PROCESSO Nº. 23352.001670/2020-19
ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
Materiais Gráficos e de Comunicação Visual para o Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Catarinense – Campus Fraiburgo e demais órgãos participantes, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Por meio eletrônico, empresa solicita esclarecimento em relação ao edital de Pregão Eletrônico nº
001/2020, conforme segue:

1 -“[…] Considerando a publicação da MP 931/2020, de 30 de março de 2020, que estabeleceu
que sociedades anônimas, empresas públicas e sociedades de economia mista e subsidiárias (das
referidas empresas e sociedades), sociedade limitada, sociedade cooperativa e a entidade de
representação do cooperativismo, cujo exercício social se encerre entre 31 de dezembro de 2019
e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a que se
refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de 07 (sete) meses,
contado do término do seu exercício social.

Diante disso, serão aceitos Balanços Patrimoniais do exercício de 2018 até o dia 31 de Julho de
2020, apresentados na forma da lei? […]”

O pedido é tempestivo, dele conheço.

Em atenção ao pedido de esclarecimento, segue a resposta:

1 - Informamos que, serão aceitos os balanços de 2018 até 31/07/2020 caso os
demonstrativos de 2019 ainda não tenham sido entregues.

Era o que havia a informar.

Fraiburgo/SC, 21 de julho de 2020.
Pregoeiro


